
 

 

 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO  
136/2023  
 

CONTRATANTE (UASG) 
985867 
 
 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de INSUMOS DE 
LABORATÓRIO, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul 
Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Subsecretaria de 
Atenção Básica/Posto Sylvio Henrique Braune, pelo período de 12 (doze) 
meses, para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 
  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.436.664,00 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/08/2023 às 10h (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote. 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto. 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não. 
 
  

  
 

 Baixe o APP Compras.gov.br 
 e apresente a sua proposta 
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1. PREÂMBULO 

1.1 Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE 

NOVA FRIBURGO/RJ, sediado na Av. Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, 

RJ, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS com participação AMPLA na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, critério de 

julgamento POR LOTE, nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 2021, com aplicação 

subsidiária, da Lei Complementar nº 123/06, Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Processo Administrativo nº 7362/2023 

Data da sessão: 07/08/2023   

Horário: 10:00h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal:  www.gov.br/compras  

UASG: 985867 

  

1.2 -  ANEXOS DO EDITAL 

 Integram este edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Planilha Orçamentária 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO IV – Declaração Unificada 

ANEXO V – Declaração ME - EPP  

ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII – Minuta de Contrato 

ANEXO VIII – Minuta de Comodato 

2. OBJETO 

2.1 - O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de INSUMOS DE LABORATÓRIO, para atender as necessidades do Hospital 

Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Subsecretaria de 

Atenção Básica/Posto Sylvio Henrique Braune, pelo período de pelo período um ano, 

conforme condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
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– Anexo I deste edital. 

2.2 - O Município de Nova Friburo não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes 

vencedores, nem nas quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I deste edital, 

podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

2.3 -  NO CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NESTE 

EDITAL E NO SISTEMA COMPRA.GOV.BR, PREVALECERÁ A DESCRITA NESTE 

EDITAL. 

2.4 - A licitação será dividida em grupos (Lotes), formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência – Anexo I, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que os compõem. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1  – O registro de preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços – 

ANEXO VI, nas condições previstas neste edital.  

3.1 –  As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.2 - O prazo de vigência do registro de preços será pelo período de um ano, contado da data 

de publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Friburgo. 

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 

março de 2023.  

4. PREÇO ESTIMADO 

4.1 -  O preço total estimado da presente licitação é R$ 2.436.664,00 (dois milhões, 

quatrocentos e trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e quatro reais), conforme 

Planilha Orçamentária – Anexo II deste Edital. 

4.2 O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando o Município de 

Nova Friburgo a utilizá-lo integralmente. 

4.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, 

quando necessário o reequilíbrio econômico financeiro. 
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4.4 As condições relativas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e condições 

de pagamento estão previstas no ANEXO I deste Edital. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem 

às seguintes exigências: 

5.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado 

mediante exame dos atos constitutivos da empresa; 

5.1.2 - Estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

5.1.2.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

5.1.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 

Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 

serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

5.1.3.1 - Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 

ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa. 

5.1.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.1.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

5.1.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

5.1.7 - Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos. 

5.2 PARTICIPAÇÃO DE ME’S/EPP’S E EQUIPARADAS   

5.2.1 –  Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais 

para efeito de qualificação como MICROEMPRESA ou EMPRESA de PEQUENO 

PORTE ou EQUIPARADAS,  e que não se enquandrem em nenhuma das hipóteses 

elencadas no §4 do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a usufruir 

dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fatos 

supervenientes impeditivos da participação no presente certame e que atendam, 

ainda, aos requisitos especificados nos subitens 5.1.1 a  5.1.6. 

5.2.2 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.2.2.1 - Para comprovação da condição disposta no item anterior, a empresa licitante 

deverá apresentar Declaração atualizada devidamente assinada pelo representante 

legal e pelo contator. 

5.2.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.2.4 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas 

que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico tal condição, 

ostentando os requisitos previstos no referido dispositivo legal, em especial quanto ao 

seu artigo 3º. 

5.3  VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

5.3.1 - Não poderão concorrer neste pregão as sociedades empresariais e 
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empresários que se enquadrem nas seguintes situações: 

5.3.2 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.3.4 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 5.3.3 e 5.3.4 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade 

5.3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

5.3.7 - O disposto nos itens 5.3.3 e 5.3.4 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

5.3.8 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.9 - O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.3.10 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.11 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.12 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.3.13  - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.14  - A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

5.3.15 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

5.3.16  - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.17  - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.3.18 - Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 

5.3.18.1 - Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com 

plano de recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que 

nesse contexto há plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, 
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então, demonstrar-se além da referida homologação judicial os demais requisitos para 

habilitação econômico-financeira. 

5.3.19  - Sociedade empresarial ou empresário proibido de contratar com o Poder 

Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei 

dos Crimes Ambientais); 

5.3.20 - Empresário ou sociedade empresarial cujos sócios majoritários, nos termos 

do art. 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade 

Administrativa); 

5.3.21 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 

5.3.22 -  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.3.23 - Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na 

licitação do interessado que se apresente para participar do procedimento 

licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos impedimentos e vedações aqui 

elencados. 

6.  ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

6.1  - As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

Compras.gov.br, suas respectivas propostas com a descrição do objeto e os preços 

ofertados, ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.1.1  - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 

pública. 

6.2 - Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, deverão 

consignar que compreendem a descrição do(s) produto(s) ofertado(s), o(s) preço(s) 

unitário(s) e total(ais) do(s) item(ns) para o(s) qual(ais) pretende oferecer proposta, de 

acordo com o Termo de Referência – Anexo I deste edital; que a proposta  formulada 

está compatível com o edital e seus anexos; o prazo de fornecimento do objeto, 
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contado do recebimento da solicitação do Município de Nova Friburgo; o prazo de 

validade da proposta comercial. 

6.3  - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

6.4 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.5 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.6 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.7 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

6.8 - A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ao 6.7 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.9 - O formulário da proposta comercial, em sua forma prevista no Anexo III do 

edital de licitação, somente será utilizado pelo licitante vencedor, com vistas à 

readequação de sua oferta final. 

6.10 Na ausência da Declaração Unificada – Anexo IV do edital, considera-se válida 

as Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema 

eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento 

complementar pelo pregoeiro. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - valor unitário e total do item; 

7.1.2  - Marca; 

7.1.3  - Fabricante;  

7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

7.1.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

7.1.6  - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.7 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.1.8 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.1.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.1.10 - O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias 

contados da data limite para apresentação das propostas. 

7.1.11  - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta, e caso, persista o interesse do Município este poderá 

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
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DE LANCES 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário indicados no preâmbulo deste edital 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras . 

8.2 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da finalização da 

etapa de lances, importará na desclassificação da proposta.  

8.2.1 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances, podendo a proposta inicial 

conter os dados de identificação da empresa licitante. 

8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4 -  A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (chat). 

8.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço UNITÁRIO POR ITEM. 

8.7 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

8.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.11 - Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 
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cujo valor for considerado inexequível. 

8.12 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.13 - Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão 

pública até o encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

8.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

8.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 - Dos benefícios das ME’s, EPP’s e EQUIPARADAS, na fase competitiva 

8.20.1 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.20.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
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porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.20.4 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20.6 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.20.7 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.20.8 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais 

bem classificada se, após negociação, houver compatibilidade de preço com o valor 

estimado para a contratação, a licitante for considerada habilitada e tiver sua amostra 

aceita, se for o caso.  

8.20.9 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

8.20.10 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

9. MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1  - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
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“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

9.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

9.6 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10. NEGOCIAÇÃO 

10.1 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

por item, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento 

e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes 

das previstas neste edital. 

10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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10.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

10.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.7 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 05 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

11.2.1  - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

11.2.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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11.2.1.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.2.2  - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.2.3  - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

11.2.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os itens 5.2.2 e 6.7 deste edital. 

11.2.5  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.3 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.4.1 - Contiver vícios insanáveis; 

11.4.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.4.3 - Apresentar valores unitários estimados e totais estimados fixados na Planilha 

Orçamentária (Anexo II) deste Edital; 

11.5 - Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços praticados no mercado acrescidos dos respectivos 

encargos. 

11.5.1 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.5.2 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

11.5.3 - O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao 
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quadro de pessoal do Município de Nova Friburgo para orientar sua decisão. 

11.6 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

11.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

até duas casas decimais (0,00). 

11.8 - A licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada pelo pregoeiro a 

apresentar amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a 

especificação do objeto desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da sua notificação, prorrogável uma vez, por igual período, a critério 

do Pregoeiro. 

11.9 – A amostra será solicitada de acordo com as condições previstas no Termo de 

Referência – Anexo I deste edital. 

11.10  - A amostra será analisada por representante técnico da Secretaria Municipal de 

Saúde, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, 

ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros 

procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada. 

11.11  - A proposta da licitante será desclassificada no caso de a amostra ser 

reprovada, devendo a mesma ser notificada, para ciência do laudo e retirada da 

amostra respectiva, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na Av. Alberto Braune, nº 224 – 

2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ. 

11.12  - A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, 

acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, no item 

correspondente. 

11.13 - Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.14 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


PROCESSO Nº: 7362/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

 

 

 

 

Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 
CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2523-1113 

 
Página 19 de 34 

12.1 - Caso atendidas as condições de participação a habilitação das licitantes será 

verificada por meio do SICAF, com base nos documentos por ele abrangidos, e por 

meio da documentação especificada neste edital. 

12.2 - As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas.  

12.2.1 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de habilitação. 

12.2.2  - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 

art. 7º, caput). 

12.2.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

DESCLASSIFICAÇÃO no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

12.2.4 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação, nos termos do art. 39, §6º, da IN 73/2022. 

12.3 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

12.4 - Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo. 

(ANEXO IV) 

12.5  Os documentos de habilitação, para fins de verificação, somente serão exigidos 

em relação ao licitante vencedor. 

12.6 Conforme previsão contida no art. 64, incisos I e II da Lei n.º 14.133/2021, após 

a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.6.1 – A complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
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época da abertura do certame; 

12.6.2 – A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

12.7 – Encerrado o prazo para envio da documentação (habilitação ou proposta) de 

que trata o item 12.3 poderá ser admitida mediante realização de diligência a 

apresentação de novos documentos para a: 

12.7.1 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

12.7.2 – apresentação de documentos de cunho declaratório emitidfos 

unilateralmente pelo licitante; 

12.7.3 - Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 

decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame; 

12.8 – A realização ou não de diligência ocorrerá mediante decisão fundamentada do 

Pregoeiro antecedida do de diálogo com os setores administrativos interessados no 

objeto da licitação, não se configurando direito subjetio do licitante a juntada de 

documentos após o encerramento do prazo estabelecido no item 12.3. 

12.9 - A apresentação de documentos complementares, substitutivos ou 

esclarecedores por meio de diligência será realizada no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, exclusivamente pelo sistema eletrônico, e findo o prazo 

assinalado sem o envio da nova documetação restará preclusa, em caráter definitivo, 

a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará em sua 

inabilitação ou descassificação do certame. 

12.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no item 12.3. 

12.11 - Somente os documentos e anexos exigidos, mediante juízo e solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

12.12 - A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste 

edital para a abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são 

próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, 
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contados de sua expedição. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

13.3 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

13.4 (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

13.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

14.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

14.1.1  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  
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14.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.2.1  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

14.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

14.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observado o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

15.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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br/empreendedor;  

15.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

15.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

15.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

15.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

15.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

15.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

15.10  - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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16.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

16.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

16.2.1 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

16.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação 

de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria 

Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a 

inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com 

efeito de negativa, na forma da lei; 

16.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 

Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de 

Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a 

inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão 

(ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei; 

16.5 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou 

Municipal  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

16.6 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.7 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

expedido pela Caixa Econômica Federal –CEF. 

16.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

16.9  - Dos benefícios fiscais da ME´S, EPP´S e EQUIPARADAS na fase de 

habilitação 

16.9.1  -  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada 

de nota de empenho, no entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

16.9.2  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 

neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que 

apresentou o menor preço no certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

16.9.3 - Falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital 

implicará a decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, 

conforme previsto neste edital e na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de 

classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 

17.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

17.1 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, há menos de 90 (noventa) dias da data da  licitação, exceto quando dela 

constar o prazo de validade. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

17.1.1 - Para a licitante sediada na Cidade de Nova Friburgo, esta prova será feita 

mediante apresentação de certidão emitida pelo único Distribuidor Oficilizado desta 

Comarca. 

17.1.1.1 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, pode 

apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de 
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sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de 

registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. A 

declaração poderá ser solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 

17.1.2 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo 

relativo à solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar 

a certidão emitida pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito  

em juízo. 

17.2 – Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de 

processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação 

extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação 

exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado 

pelo Juízo competente. 

17.3 Comprovação de capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez 

porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da 

lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

17.4 BALANÇO PATRIMONIAL 

17.4.1  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

17.4.2 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

17.4.3  - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

17.4.4  - Comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

17.4.5  - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

17.4.5.1  - As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ 

CALCULADOS, com assinatura do contador e do representante legal da empresa, que 

serão analisados com base no balanço apresentado. O índices calculados poderão 

ser solicitado como documento complementar pelo pregoeiro. 

18 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.4 - Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa proponente, 

fornecida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei Federal 

6.360/76, no artigo 2º do Decreto Federal nº 8.077/2013. 

18.5 -  Certidão de Regularidade junto a entidade profissional competente, 

conforme o caso (CRBIO, CRF, CRBM, CRM, CRQ), da empresa licitante, com prazo de 

validade em vigor, conforme exigência do artigo 67, da Lei 14.133/2021. 

18.6 - Cópia da Autorização de Funcionamento - AFE, pertinente ao objeto licitado, 

contendo o número de Registro do Ministério da Saúde ou cópia do Diário Oficial da União, 

expedida pela ANVISA, legível, devendo ser destacada a informação referente à empresa, 

conforme artigo 2º da Lei Federal nº 6.360/76 e artigo 3º da Resolução RCD nº 16/2014, 

quando aplicável. 

18.7 - Os documentos de qualificação solicitados poderão ser analisados por Comissão 

Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, composta por farmacêuticos habilitados que 

compõem o quadro da assistência farmacêutica. 

19 RECURSOS 
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19.4 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

19.6 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

19.6.5 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor; 

19.6.6 Cabe ao pregoeiro verificar as condições de admissibilidade do recurso, no 

que tange à presença dos pressupostos recursais de tempestividade, legitimidade, 

sucumbência, motivação e interesse; 

19.6.7 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.7 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.8 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

decidirá de forma fundamentada, após a manifestação motivada do pregoeiro, e da 

Procuradoria Geral Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

19.9 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

19.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

19.12 - Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo 
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adjudicados. 

20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.4  - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

20.4.5 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.4.6  - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

20.4.6.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

20.4.6.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.4.6.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.4.6.4 - deixar de apresentar amostra; 

20.4.6.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

20.4.7  - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.4.7.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

20.4.8  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

20.4.9  - fraudar a licitação 

20.4.10  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

20.4.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.4.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.4.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.4.10.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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20.4.10.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.4.11 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.4.11.1 - advertência;  

20.4.11.2 - multa; 

20.4.11.3 - impedimento de licitar e contratar e 

20.4.11.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.4.12 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.12.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.4.12.2 - as peculiaridades do caso concreto 

20.4.12.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.4.12.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.4.12.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.4.13 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

20.4.13.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será 

de 10% do valor do contrato licitado. 

20.4.13.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 , 20.1.7 e 

20.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado 

20.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

20.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PROCESSO Nº: 7362/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

 

 

 

 

Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 
CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2523-1113 

 
Página 31 de 34 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Nova Friburgo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 20.1.3 caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidas e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


PROCESSO Nº: 7362/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

 

 

 

 

Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 
CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2523-1113 

 
Página 32 de 34 

20.13  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14  - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.4 -Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

21.5 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

21.6 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, ao pregoeiro pelo endereço de e-mail 

pregaoeletronico.friburgo@gmail.com.   

21.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.9 - As respostas  aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão 

divulgadas concomitantemente nos endereços eletrônicos 

www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao e www.gov.br/compras, para conhecimento geral 

e dos interessados em participar da licitação, e vincularão os participantes e a 

Administração quanto ao seu conteúdo. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.4 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.6 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

22.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

22.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.13  - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ . 

22.14 -  É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do 

objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta ou da documentação de habilitação. 

22.15  - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por 

razões de interesse público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, 

ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento. 

22.16 -  O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito 

através do endereço eletrônico www.gov.br/compras.  
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22.17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de 

apoio. 

22.18  - O Município de Nova Friburgo e as licitantes do certame elegem o foro do 

Município de Nova Friburgo para dirimir qualquer questão controversa relacionada 

com o presente edital. 

Nova Friburgo, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

 

NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 106.137 
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